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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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DECRETO Nº 141, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2024 e 
dá providências correlatas. 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de 
São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 9º, da Lei Municipal nº 
1.432, de 05 de maio de 2023, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2024: 
 
Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
16 020101 04.122.0001.2003 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 6.000,00 
17 020101 04.122.0001.2003 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.300,00 
49 020902 04.123.0003.2008 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 25.317,85 
53 020902 04.123.0003.2008 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00 
56 020902 04.123.0003.2008 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.400,00 
65 020902 28.843.0006.2011 4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual 5.000,00 
79 021101 04.122.0008.2013 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 104.125,03 
85 021101 04.122.0008.2013 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 839,24 
89 021102 04.122.0008.2014 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.641,73 
93 021102 04.122.0008.2014 3.3.90.30.00 Material de Consumo 7.000,00 

125 021201 08.244.0013.2019 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.092,77 
143 021202 08.244.0014.2020 3.3.90.30.00 Material de Consumo 57.000,00 
159 021202 08.244.0014.2077 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 17.500,00 
161 021301 12.365.0018.2024 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 39.430,96 
165 021301 12.365.0018.2024 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 79,36 
174 021301 12.365.0018.2024 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.293,73 
229 021304 12.122.0040.2074 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.789,73 
237 021305 12.306.0027.2039 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.700,00 
242 021305 12.306.0027.2040 3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.200,00 
248 021401 10.301.0029.2043 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 133.897,66 
249 021401 10.301.0029.2043 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 21.633,26 
253 021401 10.301.0029.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 42.000,00 
261 021401 10.301.0029.2043 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 8.371,86 
271 021401 10.301.0029.2044 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 32.791,68 
294 021401 10.304.0029.2046 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 8.100,00 
365 021601 15.452.0030.2050 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 96.459,73 
370 021601 15.452.0030.2050 3.3.90.30.00 Material de Consumo 39.000,00 
380 021601 15.452.0034.2055 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.670,25 
395 021602 26.782.0031.2051 3.3.90.30.00 Material de Consumo 65.000,00 
433 021901 04.122.0042.2085 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 6.016,16 
442 021902 20.605.0036.2058 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.001,00 
444 021902 20.605.0036.2058 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.600,00 

    TOTAL GERAL 774.252,00 
 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
14 020101 04.122.0001.2003 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -33.854,64 
15 020101 04.122.0001.2003 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -6.545,37 

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 141 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
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19 020101 04.122.0001.2003 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -7.373,10 
20 020101 04.122.0001.2003 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 
23 020101 04.122.0001.2005 3.3.90.39.88 Serviços de Publicidade e Propaganda -1.779,32 
24 020101 04.122.0001.2006 3.3.90.39.90 Serviços de Publicidade Legal -1.910,95 
25 020104 08.244.0015.2021 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -338,20 
26 020104 08.244.0015.2021 3.3.90.30.00 Material de Consumo -141,78 
27 020104 08.244.0015.2021 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço  para Distribuição Gratuita -700,00 
29 020104 08.244.0015.2021 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -624,81 
33 020105 04.092.0001.2082 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -1.866,00 
34 020105 04.092.0001.2082 3.3.90.30.00 Material de Consumo -3.293,50 
35 020105 04.092.0001.2082 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -364,60 
39 020901 04.122.0003.2004 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -3.592,93 
40 020901 04.122.0003.2004 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -3.281,24 
42 020901 04.122.0003.2004 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -834,54 
43 020901 04.122.0003.2004 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1.049,36 
44 020901 04.122.0003.2004 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artística e Desportiva -406,64 
50 020902 04.123.0003.2008 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -1.500,00 
52 020902 04.123.0003.2008 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal -2.357,10 
54 020902 04.123.0003.2008 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria -3.879,12 
57 020902 04.123.0003.2008 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -10.843,08 
58 020902 04.123.0003.2008 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  -10.800,23 
59 020902 04.123.0003.2008 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  -45,67 
61 020902 04.123.0003.2008 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes -665,00 
62 020902 28.843.0003.2072 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais -7.117,37 
77 021001 09.272.0004.2009 3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reserva Remunerada -20.648,78 
78 021001 09.272.0004.2009 3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do Militar -4.152,90 
68 021001 04.122.0041.2075 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -7.872,80 
69 021001 04.122.0041.2075 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -8.276,64 
72 021001 04.122.0041.2075 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.645,39 
75 021001 04.122.0041.2075 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -355,85 
80 021101 04.122.0008.2013 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -13.032,19 
81 021101 04.122.0008.2013 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -59,62 
83 021101 04.122.0008.2013 3.3.90.30.00 Material de Consumo -404,99 
84 021101 04.122.0008.2013 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria -550,76 
86 021101 04.122.0008.2013 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -14.000,00 
87 021101 04.122.0008.2013 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -209,48 
90 021102 04.122.0008.2014 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -15.708,74 
91 021102 04.122.0008.2014 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -3.961,18 
92 021102 04.122.0008.2014 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal -595,91 
94 021102 04.122.0008.2014 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -2.210,13 
95 021102 04.122.0008.2014 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -10.329,75 
108 021201 08.243.0009.2015 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -9.499,30 
98 021201 08.241.0012.2018 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -5.869,00 
99 021201 08.241.0012.2018 3.3.90.30.00 Material de Consumo -4.629,67 
103 021201 08.241.0012.2018 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -4.974,37 
105 021201 08.241.0012.2018 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 
131 021201 08.244.0013.2019 3.3.90.30.00 Material de Consumo -6.000,00 
133 021201 08.244.0013.2019 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 
137 021201 08.244.0013.2019 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 
138 021201 08.244.0013.2019 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 
145 021202 08.244.0014.2020 3.3.90.30.00 Material de Consumo -6.000,00 
148 021202 08.244.0014.2020 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -6.000,00 
151 021202 08.244.0014.2020 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -5.000,00 
153 021202 08.244.0014.2020 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes -5.000,00 
157 021202 08.244.0014.2076 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -10.000,00 
160 021301 12.365.0018.2024 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -40.000,00 
164 021301 12.365.0018.2024 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -15.000,00 
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167 021301 12.365.0018.2024 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -9.000,00 
171 021301 12.365.0018.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo -15.000,00 
184 021302 12.361.0019.2027 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -50.000,00 
187 021302 12.361.0019.2027 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -10.000,00 
188 021302 12.361.0019.2027 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -20.000,00 
191 021302 12.361.0019.2027 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -10.000,00 
210 021303 12.361.0024.2035 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -20.000,00 
211 021303 12.361.0024.2035 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -10.000,00 
214 021303 12.361.0024.2035 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 
226 021303 12.364.0025.2037 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00 
239 021305 12.306.0027.2039 3.3.90.30.00 Material de Consumo -30.000,00 
245 021305 12.306.0027.2040 3.3.90.30.00 Material de Consumo -30.000,00 
250 021401 10.301.0029.2043 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -25.000,00 
264 021401 10.301.0029.2043 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -12.000,00 
270 021401 10.301.0029.2044 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -10.000,00 
276 021401 10.301.0029.2045 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -40.000,00 
281 021401 10.301.0029.2045 3.3.90.30.00 Material de Consumo -30.000,00 
291 021401 10.302.0029.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -7.000,00 
304 021401 10.305.0029.2073 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -8.100,00 
309 021401 10.305.0029.2073 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 
335 021501 27.812.0028.2042 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -5.000,00 
338 021501 27.812.0028.2042 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 
340 021502 23.695.0039.2071 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00 
396 021602 26.782.0031.2051 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00 
402 021602 26.782.0031.2051 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -5.000,00 
405 021602 26.782.0031.2051 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -7.000,00 
451 021902 20.605.0036.2058 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 
457 021902 20.605.0036.2059 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -5.000,00 
467 021903 18.542.0042.2057 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -5.000,00 
470 021903 18.542.0042.2057 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 

    TOTAL GERAL -774.252,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Macedônia, 13 de dezembro de 2024 

 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data 
de 18 de dezembro de 2024. 

 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Procurador Geral 
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DECRETO Nº 142, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de 
São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei Municipal nº 
1.450, de 19 de setembro de 2023, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2024 (Lei Municipal nº 1.450, de 19 de 

setembro de 2023), os créditos adicionais suplementares na importância de R$ 183.341,90 (cento e 
oitenta e três mil trezentos e quarenta e um reais e noventa centavos), para atender a seguinte 
programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
161 021301 12.365.0018.2024 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 58.404,05 
185 021302 12.361.0019.2027 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 124.937,85 

    TOTAL GERAL 183.341,90 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do 
excesso de arrecadação de recursos do Fundeb. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Macedônia, 13 de dezembro de 2024 
 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data 
de 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Procurador Geral 
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DECRETO Nº 143, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Estabelece o programa de trabalho dos órgãos, unidades orçamentárias, 
fundos e entidades do Poder Executivo para o exercício financeiro de 2025, 
discriminando os elementos de despesa, assim como seu desdobramento, 
e dá providências correlatas. 

 
REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, 

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 1.450, de 19 de setembro de 2023, que aprovou o orçamento do Município de 
Macedônia para o exercício financeiro de 2025, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º A movimentação das dotações dos órgãos, unidades orçamentárias, fundos e 

entidades do Poder Executivo, aprovadas pela Lei Municipal nº 11.504, de 18 de setembro de 
2024 (Lei Orçamentária Anual – 2025), obedecerá às disposições constantes deste decreto. 

  
Art. 2º Para efeito de execução orçamentária e obedecidos os limites impostos pela 

lei mencionada no artigo anterior, os créditos aprovados, dentro de cada órgão e unidade 
orçamentária, passam a ser discriminados dos respectivos elementos de despesa, conforme 
anexo a este decreto. 

 
Art. 3º Os dirigentes dos órgãos, fundos e entidades da administração direta, e os 

ordenadores de despesa, são responsáveis pela observância da execução orçamentária e 
financeira das dotações liberadas na forma deste decreto, assim como do cumprimento de todas 
as disposições legais aplicáveis à matéria, especialmente as prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 
na Lei Federal nº 14.133/21 e na Lei Federal Complementar nº 101/00. 

 
Art. 4º Os recursos financeiros referentes aos créditos orçamentários consignados ao 

Poder Legislativo serão lhe entregues até o dia 20 de cada mês, obedecidos a programação 
financeira e os limites constitucionais legais. 

 
Art. 5º O serviço de contabilidade da Prefeitura providenciará os registros referentes 

à abertura do orçamento para o exercício de 2025 nos termos deste decreto, bem como adotará 
as medidas necessárias à sua execução, dando ciência imediata ao Prefeito Municipal de 
qualquer irregularidade. 

 
Art. 6º Visando a consolidação das contas municipais, nos moldes previstos pela Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o Poder 
Legislativo deverá remeter ao Poder Executivo, mensalmente, seus balancetes de receitas e 
despesas. 
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Parágrafo único Os referidos balancetes deverão ser encaminhados, 
impreterivelmente, até o dia 10 do mês seguinte ao que se referem. 

 
Art. 7º Este decreto entre em vigor em 1º de janeiro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Macedônia, 16 de dezembro de 2024 
 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 
68/2019, na data de 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Assessor I 
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DECRETO Nº 144, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso, conforme o art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000. 

 
REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, 

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 8º da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenhos e para os 

pagamentos referentes às dotações orçamentárias constantes da lei orçamentária para o 
exercício de 2025, na forma discriminada nos anexos deste decreto. 

  
Art. 2º Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste 

exercício terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos 
correspondentes. 

 
Art. 3º A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderá 

ocorrer respeitada as dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das receitas 
correspondentes. 

 
Art. 4º A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54,00% da 

receita corrente líquida, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 5º Não será objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento dos 

serviços da dívida e as ressalvadas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
Art. 6º Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários 

consignados na lei orçamentária para o exercício financeiro de 2025 ao Poder Legislativo e seus 
créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em obediência ao art. 168 da 
Constituição Federal, e nos termos do art. 29-A, também da Constituição Federal. 

 
Art. 7º. As medições para liberação de pagamentos de obras em execução deverão 

informar o percentual da execução física de cada obra, para avaliação do serviço de engenharia 
da Prefeitura Municipal. 

 
Art. 8º Os pagamentos serão realizados obedecendo-se as regras estabelecidas no 

Decreto Municipal nº 115, de 29 de setembro de 2023, que dispõe sobre a ordem cronológica de 
pagamentos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Macedônia. 
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Art. 9º O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências 
necessárias ao bloqueio provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei Municipal nº 
1.504, de 18 de setembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual – 2025), cujas ações dependam de 
procedimentos que viabilizem a sua execução orçamentária. 

 
Art. 10 Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2025, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Macedônia, 16 de dezembro de 2024 
 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 
68/2019, na data de 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Assessor I 
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